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ESTADO DE MINAS GERAIS






              PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº           /2015

TRANSFERE, EXCEPCIONALMENTE, DIA DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.


Art. 1º A reunião ordinária da Câmara Municipal de Sete Lagoas que seria realizada no dia 17 de fevereiro de 2015 (terça-feira), por definição regimental será realizada no dia 19 de fevereiro de 2015 (quinta-feira), às 15:00 horas.



Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
              Mesa Diretora, Sete Lagoas, 06 de fevereiro de 2015.
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JUSTIFICAÇÃO



O presente Projeto de Resolução é apresentado por ocasião do feriado de Carnaval, quando a Câmara Municipal de Sete Lagoas, conforme Portaria nº 004/2015, em anexo.




Assim, cumprindo o que dispõe o Regimento Interno desta Casa, a Mesa Diretora propõe tal alteração para garantir a realização da reunião ordinária semanal.

              Mesa Diretora, Sete Lagoas, 06 de fevereiro de 2015.
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